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REQUERIMENTO N.º 01/2026                                             

AUTOR: VEREADOR VICENTE DE ANDRADE CARDOSO  

  

O VEREADOR ABAIXO ASSINADO REQUER APÓS DELIBERAÇÃO PLENÁRIA, 

O MESMO SEJA ENVIADO AO HOSPITAL DE CARIDADE DONA DARCY 

VARGAS: 

Senhor Presidente, 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência requerer, após ouvido o 

Plenário, que seja oficiado ao Hospital de  Caridade Dona 

Darcy Vargas, para que encaminhe a esta Casa Legislativa as 

seguintes informações: 

O Hospital possui Certidão de Entidade Beneficente de 

Assistência Social – CEBAS (Certidão de Filantropia) 

atualmente válida? 

Em caso positivo, informar: 

a) Número da certidão; 

b) Órgão concedente; 

c) Data de concessão e prazo de validade; 

Caso a certidão esteja vencida ou em processo de renovação, 

informar: 

a) A situação atual do pedido; 

b) Data de protocolo da renovação; 

c) Previsão de análise/conclusão; 

Informar ainda se o Hospital cumpre as contrapartidas 

exigidas pela legislação vigente para manutenção da 

certificação, especialmente no que se refere aos 

atendimentos realizados via SUS. 

JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento tem por finalidade garantir a 

transparência, a fiscalização do interesse público e o 

correto acompanhamento das condições legais que envolvem o 
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funcionamento do hospital, especialmente no que diz respeito 

a benefícios fiscais, repasses de recursos públicos e 

atendimento à população, prerrogativas estas inerentes à 

função legislativa e fiscalizadora deste Poder. 

Diante da relevância do tema para a saúde pública 

municipal, solicita-se o encaminhamento das informações no 

prazo legal de 15 dias uteis. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS, em 03 

de fevereiro de 2026.  

 

 

 

 

 

 

 

 

VICENTE DE ANDRADE CARDOSO  

Vereador Proponente  

 


